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PROCESSO 10840.901196/2010-01

ACORDAO 3001-003.526 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 31 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE T.G.M. TURBINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/03/2005

RESSARCIMENTO DE SALDO CREDOR. TRANSPORTE DE CREDITOS DE
PERIODOS ANTERIORES.

E legitimo o pedido de ressarcimento de saldo credor de IPI, incluido o
transporte de créditos acumulados de periodos, nos termos do artigo 11 da
Lei 9.779/99.

PERD/COMP. TRIMESTRES ANTERIORES. AJUSTE NO CARREGAMENTO DE
SALDOS.

Os saldos de IPI passiveis de compensa¢do e/ou ressarcimento, apds o
trimestre de apurac¢ao, devem ser ajustados com as informacgdes relativas a
PERD/COMP apresentados no periodo, reduzindo o montante de créditos a
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carregar para o proximo periodo de apuracao.

IPI. BENS ADQUIRIDOS DE EMPRESA ENQUADRADA NO SIMPLES
NACIONAL. VEDACAO A TOMADA DE CREDITOS.

E vedada a apropriacio de créditos de IPI relativos a aquisicdes de
empresas enquadradas no SIMPLES Nacional, nos termos do artigo 166, do
RIP1/2002.

MATERIA NAO IMPUGNADA. PRECLUSAO.

Ocorre a preclusdao sempre que o contribuinte deixa de impugnar matéria
gue fundamenta os atos administrativos fiscais, nos termos do artigo 17,
do Decreto 70.235/72.
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			 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
			 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/03/2005
			 
				 RESSARCIMENTO DE SALDO CREDOR. TRANSPORTE DE CRÉDITOS DE PERÍODOS ANTERIORES.
				 É legítimo o pedido de ressarcimento de saldo credor de IPI, incluído o transporte de créditos acumulados de períodos, nos termos do artigo 11 da Lei 9.779/99.
				 PERD/COMP. TRIMESTRES ANTERIORES. AJUSTE NO CARREGAMENTO DE SALDOS.
				 Os saldos de IPI passíveis de compensação e/ou ressarcimento, após o trimestre de apuração, devem ser ajustados com as informações relativas a PERD/COMP apresentados no período, reduzindo o montante de créditos a carregar para o próximo período de apuração.
				 IPI. BENS ADQUIRIDOS DE EMPRESA ENQUADRADA NO SIMPLES NACIONAL. VEDAÇÃO À TOMADA DE CRÉDITOS.
				 É vedada a apropriação de créditos de IPI relativos a aquisições de empresas enquadradas no SIMPLES Nacional, nos termos do artigo 166, do RIPI/2002. 
				 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO.
				 Ocorre a preclusão sempre que o contribuinte deixa de impugnar matéria que fundamenta os atos administrativos fiscais, nos termos do artigo 17, do Decreto 70.235/72.
				 
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Daniel Moreno Castillo – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Carlos de Barros Pereira – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda, Sergio Roberto Pereira Araujo, Wilson Antonio de Souza Correa, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente).
	
	 
		 Diante da clareza e bom retrato da matéria posta ao crivo dessa C. Turma Extraordinária, adoto os termos do relatório contido no acórdão da DRJ, ainda em efetividade à eficiência:
		 Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada pela requerente ante Despacho Decisório de autoridade da Delegacia da Receita Federal de Ribeirão Preto (fl. 165), que indeferiu o pedido de ressarcimento e não homologou as compensações pleiteadas. 
		 São indicados os seguintes valores no saldo devedor consolidado: principal – R$ 529.173,39, multa – R$ 105.834,67, juros – R$ 280.938,15. 
		 A contribuinte requereu, através de PER/DCOMP, o saldo credor de IPI, nos termos do art. 11 da Lei nº 9.779/99, relativo ao 1º trimestre de 2005, no valor de R$ 529.173,39. 
		 De acordo com o Despacho Decisório, o pedido foi indeferido, pela constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado e ocorrência de glosa de créditos considerados indevidos em procedimento fiscal. 
		 Conforme se verifica na informação fiscal de fls. 175/189 e demonstrativos de fls. 167/174, a fiscalização efetuou glosas relativas a aquisições de insumos de fornecedores optantes pelo SIMPLES, que não geram direito ao crédito de IPI. Além disto, foi reconstituída a escrita fiscal do trimestre, em que foram computados os débitos e créditos básicos escriturados somente no trimestre em análise, não se admitindo para abatimento dos débitos, o saldo credor da escrita existente no trimestre anterior. 
		 A fiscalização concluiu pelo reconhecimento do direito creditório de R$ 83.253,12, porém, ao se alimentar os demonstrativos eletrônicos “DEMONSTRATIVO DE CRÉDITOS E DÉBITOS (RESSARCIMENTO DE IPI)” e “DEMONSTRATIVOS DE APURAÇÃO DO SALDO CREDOR RESSARCÍVEL” (fl. 166), gerou-se um resultado de indeferimento total do direito creditório requerido. 
		 Regularmente cientificada, a postulante apresentou manifestação de inconformidade de fls. 194/203, alegando, em resumo, que: 
		 - os valores utilizados no PER/DCOMP em apreço foram utilizados em conformidade com a legislação em vigor à época de seu preenchimento; todos os valores solicitados estão corretamente informados na documentação fiscal; 
		 - o crédito compensado pela manifestante é integralmente válido e atendeu às disposições legais de regência da matéria;
		 - a manifestante segue todas as normas explícitas constantes tanto da IN SRF n° 33/1999, quanto das instruções previstas na IN n° 600/2005, que dispõe, explicitamente em seu § 2o que remanescendo, ao final de cada trimestre-calendário, créditos do IPI passíveis de ressarcimento após efetuadas as deduções de que tratam o caput e o §1º, o estabelecimento matriz da pessoa jurídica poderá requerer ã SRF o ressarcimento de referidos créditos em nome do estabelecimento que os apurou, bem como utilizá-los na compensação de débitos próprios relativos aos tributos e contribuições administrados pela SRF ; 
		 - a norma é clara ao dispor que remanescendo crédito, ao final de cada trimestre-calendário, poderão ser utilizados na compensação no trimestre seguinte; 
		 - no relatório de auditoria o Fisco reconheceu o montante de R$ 83.252,12 como crédito da manifestante, entretanto, ao elaborar o Despacho Decisório, o Fisco subtraiu os valores de débitos ajustados, concluindo pela inexistência de saldo credor, mesmo que tais valores já tivessem sido retirados, conforme planilhas elaboradas pelo Fisco durante a fiscalização. 
		 Por fim, requereu o reconhecimento integral do pedido, com a homologação das compensações.
		 O acórdão da DRJ vem da seguinte forma ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
		 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/03/2005
		 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. 
		 A matéria submetida a glosa em revisão de pedido de ressarcimento de crédito, não contestada na manifestação de inconformidade, é reputada como incontroversa, e é insuscetível de ser trazida à baila em momento processual subseqüente. 
		 RESSARCIMENTO. SALDO CREDOR DO TRIMESTRE ANTERIOR. 
		 O saldo credor remanescente do trimestre anterior não pode ser objeto de ressarcimento, porém, pode ser transferido para o período de apuração subseqüente, e utilizado para a dedução de débitos do imposto, não devendo ser excluído do cálculo do saldo credor ressarcível do trimestre em análise. 
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 No seu recurso voluntário o contribuinte argui, em síntese, que:
		 Há divergência entre o quanto apurado pela Fiscalização e as informações constantes e controladas pelo sistema da própria Fazenda;
		 Suposta alteração de critério de apuração, sem a devida fundamentação;
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Daniel Moreno Castillo, Relator
		 Tempestividade.
		 O presente recurso é tempestivo, sendo a matéria do mesmo de competência para essa Turma apreciar este feito, nos termos do art. 65, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 Alteração de critério de apuração.
		 O contribuinte argui que a DRJ inovou no critério de apuração dos seus créditos, contrariando informações que constavam do próprio sistema de controle da Fazenda. Informa, ainda, que o critério padece de fundamentação no referido acórdão, o que resultou em esvaziamento ilegítimo dos seus créditos.
		 Não assiste razão ao contribuinte. No caso em voga não houve alteração de critério em relação às glosas realizadas pela Fiscalização, nem tampouco há carência de fundamentação em relação ao proceder do acórdão guerreado.
		 A fundamentação das glosas permanece a mesma e constitui na ausência de créditos suficientes para fins de compensação/ressarcimento, não tendo ocorrido alteração alguma no critério jurídico ou fático apresentado pelo acórdão da DRJ. Na mesma esteira, o acórdão em questão não carece de fundamentação, como arguido pelo contribuinte, uma vez que a essa fundamentação é clara ao apontar para a necessidade de se ajustar os créditos a serem carregados aos períodos posteriores às PERD/COMP anteriormente apresentadas, uma vez que o consumo de créditos via tais instrumentos afeta diretamente o montante de créditos do contribuinte.
		 Preclusão de matéria não arguida em defesa.
		 Parte da glosa realizada pela Fiscalização diz respeito a créditos de IPI apropriados pelo contribuinte recorrente em relação a aquisições de empresas optantes do SIMPLES Nacional. Referida tomada de créditos é expressamente vedada pela legislação tributária aplicável, mais precisamente pelo artigo 166 do RIPI/02, que regulamentava o §5º do artigo 5º, da Lei 9.317/96.
		 Lei 9.317/96 - Art. 5º [...]
		 § 5° A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação ou a transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS.
		 ****
		 Decreto 4.544/02 - Art. 166. As aquisições de produtos de estabelecimentos optantes pelo SIMPLES, de que trata o art. 117, não ensejarão aos adquirentes direito a fruição de crédito de MP, PI e ME (Lei nº 9.317, de 1996, art. 5º, § 5º).
		 A despeito de a Fiscalização ter procedido com glosa específica a esse respeito, devidamente fundamentada nas normas acima exposta, o contribuinte não impugnou a questão em nenhuma das suas manifestações processuais, fato esse que revela a ocorrência da preclusão em relação à matéria, nos termos do artigo 17 do Decreto 70.235/72, a saber:
		 Art. 17.Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 Nesse sentido, mantenho as glosas de créditos relacionadas às aquisições de MP, PI e ME de empresas do SIMPLES Nacional.
		 Direito ao creditamento de IPI relacionado às aquisições de MP, PI e ME.
		 O acórdão da DRJ reconhece expressamente o direito de o contribuinte apurar créditos de IPI em relação às aquisições de MP, PI e ME, firme no artigo 11 da Lei 9.779/99, confirmando, ainda, o direito de o contribuinte transportar os eventuais saldos credores de um período de apuração (trimestre) para o outro, nos termos do artigo 14, da IN SRF nº 210/2002 e parágrafos 1º e 2º, do artigo 195 do RIPI/02, refutando parte da fundamentação da glosa realizada pela Fiscalização.
		 Ocorre que, contrariamente à pretensão do contribuinte recorrente, assim como fez a Fiscalização, o acórdão da DRJ deixa claro que a glosa deve ser parcialmente mantida, uma vez que houve, por parte do contribuinte, utilização parcial dos créditos apurados via PERD/COMP com o consumo integral dos créditos relativos ao último trimestre de 2004. Vejamos como a informação, confirmada documentalmente, vem expressa no aludido acórdão da DRJ:
		 Considerando-se a manutenção das glosas de créditos relativos a aquisições de insumos de fornecedores optantes pelo SIMPLES e a utilização do saldo credor do trimestre anterior no abatimento de débitos, deve-se então, refazer o demonstrativo de apuração do saldo credor do trimestre. Saliente-se que o saldo credor inicial do trimestre (saldo final do trimestre anterior) é calculado pelo sistema já ajustando o saldo da escrita fiscal pelos valores reconhecidos em PER/DCOMP de trimestres anteriores. (e-fl. 277)
		 Diante desse fato, a DRJ procedeu com a revisão do saldo credor ressarcível, uma vez que a utilização do crédito anterior via PERD/COMP deve, necessariamente, ajustar para menos os créditos passíveis de carregamento aos períodos posteriores. Após a revisão procedida, foi apurado um direito creditório na ordem de R$ 308.759,62 ao contribuinte, conforme cálculos abaixo (e-fls. 277.
		 
		 /
		 Referidos ajustes são indispensáveis e relevam-se absolutamente adequados, uma vez que refletem de forma clara e conexa o consumo de parte dos créditos perseguidos pelo contribuinte através de PERD/COMP que aproveitou a totalidade de créditos acumulados.
		 Assim, nego provimento ao recurso voluntário para manter o entendimento esposado pelo acórdão da DRJ, reconhecendo o direito creditório de R$ 308.759,62 e, consequentemente, apenas a homologação parcial das compensações pleiteadas até o limite desse crédito reconhecido.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Daniel Moreno Castillo
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Daniel Moreno Castillo — Relator

Assinado Digitalmente

Luiz Carlos de Barros Pereira — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Daniel Moreno Castillo,
Larissa Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda, Sergio Roberto Pereira Araujo,
Wilson Antonio de Souza Correa, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente).

RELATORIO

Diante da clareza e bom retrato da matéria posta ao crivo dessa C. Turma
Extraordinaria, adoto os termos do relatério contido no acérddao da DRJ, ainda em efetividade a
eficiéncia:
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Trata-se de manifestacdo de inconformidade apresentada pela requerente ante
Despacho Decisério de autoridade da Delegacia da Receita Federal de Ribeirdo
Preto (fl. 165), que indeferiu o pedido de ressarcimento e ndo homologou as
compensacoes pleiteadas.

S&o indicados os seguintes valores no saldo devedor consolidado: principal — RS
529.173,39, multa — RS 105.834,67, juros — RS 280.938,15.

A contribuinte requereu, através de PER/DCOMP, o saldo credor de IPI, nos
termos do art. 11 da Lei n2 9.779/99, relativo ao 12 trimestre de 2005, no valor de
RS 529.173,39.

De acordo com o Despacho Decisério, o pedido foi indeferido, pela constatacado
de que o saldo credor passivel de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado e
ocorréncia de glosa de créditos considerados indevidos em procedimento fiscal.

Conforme se verifica na informacéo fiscal de fls. 175/189 e demonstrativos de fls.
167/174, a fiscalizagcdo efetuou glosas relativas a aquisicbes de insumos de
fornecedores optantes pelo SIMPLES, que ndo geram direito ao crédito de IPI.
Além disto, foi reconstituida a escrita fiscal do trimestre, em que foram
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computados os débitos e créditos basicos escriturados somente no trimestre em
analise, ndo se admitindo para abatimento dos débitos, o saldo credor da escrita
existente no trimestre anterior.

A fiscalizagdo concluiu pelo reconhecimento do direito creditério de RS 83.253,12,
porém, ao se alimentar os demonstrativos eletronicos “DEMONSTRATIVO DE
CREDITOS E DEBITOS (RESSARCIMENTO DE IPl)” e “DEMONSTRATIVOS DE
APURACAO DO SALDO CREDOR RESSARCIVEL” (fl. 166), gerou-se um resultado de
indeferimento total do direito creditdrio requerido.

Regularmente cientificada, a postulante apresentou manifestacio de
inconformidade de fls. 194/203, alegando, em resumo, que:

- os valores utilizados no PER/DCOMP em apreco foram utilizados em
conformidade com a legislacdo em vigor a época de seu preenchimento; todos os
valores solicitados estdo corretamente informados na documentacao fiscal;

- o0 crédito compensado pela manifestante é integralmente valido e atendeu as
disposi¢cOes legais de regéncia da matéria;

- a manifestante segue todas as normas explicitas constantes tanto da IN SRF n°
33/1999, quanto das instrucdes previstas na IN n° 600/2005, que dispde,
explicitamente em seu § 20 que "remanescendo, ao final de cada trimestre-
calendario, créditos do IPI passiveis de ressarcimento apds efetuadas as dedugdes
de que tratam o caput e o §12, o estabelecimento matriz da pessoa juridica
poderd requerer 3 SRF o ressarcimento de referidos créditos em nome do
estabelecimento que os apurou, bem como utiliza-los na compensacao de débitos
proprios relativos aos tributos e contribuicdes administrados pela SRF" ;

- a norma é clara ao dispor que remanescendo crédito, ao final de cada trimestre-
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calendario, poderdo ser utilizados na compensacao no trimestre seguinte;

- no relatério de auditoria o Fisco reconheceu o montante de RS 83.252,12 como
crédito da manifestante, entretanto, ao elaborar o Despacho Decisério, o Fisco
subtraiu os valores de "débitos ajustados"”, concluindo pela inexisténcia de saldo
credor, mesmo que tais valores ja tivessem sido retirados, conforme planilhas
elaboradas pelo Fisco durante a fiscalizagao.

Por fim, requereu o reconhecimento integral do pedido, com a homologacdo das
compensagoes.

O acordao da DRJ vem da seguinte forma ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/03/2005
MATERIA NAO IMPUGNADA.

A matéria submetida a glosa em revisdo de pedido de ressarcimento de crédito,
ndo contestada na manifestacdo de inconformidade, é reputada como
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incontroversa, e é insuscetivel de ser trazida a baila em momento processual
subseqiente.

RESSARCIMENTO. SALDO CREDOR DO TRIMESTRE ANTERIOR.

O saldo credor remanescente do trimestre anterior ndo pode ser objeto de
ressarcimento, porém, pode ser transferido para o periodo de apuracdo
subsequente, e utilizado para a dedugdo de débitos do imposto, ndo devendo ser
excluido do calculo do saldo credor ressarcivel do trimestre em analise.

Manifestacao de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditdrio Reconhecido em Parte
No seu recurso voluntdrio o contribuinte argui, em sintese, que:

e H3 divergéncia entre o quanto apurado pela Fiscalizacdo e as informacoes
constantes e controladas pelo sistema da prépria Fazenda;

e Suposta alteracdo de critério de apuracdo, sem a devida fundamentacao;

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Daniel Moreno Castillo, Relator

1. Tempestividade.

O presente recurso é tempestivo, sendo a matéria do mesmo de competéncia para
essa Turma apreciar este feito, nos termos do art. 65, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

2. Alteragdo de critério de apuragao.

O contribuinte argui que a DRJ inovou no critério de apuragao dos seus créditos,
contrariando informac¢bes que constavam do prdéprio sistema de controle da Fazenda. Informa,
ainda, que o critério padece de fundamentag¢do no referido acérdao, o que resultou em
esvaziamento ilegitimo dos seus créditos.

Nao assiste razdao ao contribuinte. No caso em voga nao houve alteragao de critério
em relacdo as glosas realizadas pela Fiscalizagdo, nem tampouco ha caréncia de fundamentacao
em relacdo ao proceder do acérdao guerreado.

A fundamentacdo das glosas permanece a mesma e constitui na auséncia de
créditos suficientes para fins de compensacdo/ressarcimento, ndo tendo ocorrido alteracdo
alguma no critério juridico ou fatico apresentado pelo acérddao da DRJ. Na mesma esteira, o
acérddao em questdo ndo carece de fundamentagao, como arguido pelo contribuinte, uma vez que
a essa fundamentacdo é clara ao apontar para a necessidade de se ajustar os créditos a serem
carregados aos periodos posteriores as PERD/COMP anteriormente apresentadas, uma vez que o
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consumo de créditos via tais instrumentos afeta diretamente o montante de créditos do
contribuinte.

3. Preclusao de matéria nao arguida em defesa.

Parte da glosa realizada pela Fiscalizagdo diz respeito a créditos de IPI apropriados
pelo contribuinte recorrente em relagdo a aquisi¢des de empresas optantes do SIMPLES Nacional.
Referida tomada de créditos é expressamente vedada pela legislacdo tributaria aplicavel, mais
precisamente pelo artigo 166 do RIPI/02, que regulamentava o §52 do artigo 52, da Lei 9.317/96.

Lei 9.317/96 - Art. 52 [...]

§ 5° A inscricdo no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno
porte, a utilizacdo ou destinacdo de qualquer valor a titulo de incentivo fiscal, bem
assim a apropriacdo ou a transferéncia de créditos relativos ao IPl e ao ICMS.

%k k%

Decreto 4.544/02 - Art. 166. As aquisicdes de produtos de estabelecimentos
optantes pelo SIMPLES, de que trata o art. 117, ndo ensejardo aos adquirentes
direito a fruicdo de crédito de MP, Pl e ME (Lei n29.317, de 1996, art. 59, § 59).

A despeito de a Fiscalizacdo ter procedido com glosa especifica a esse respeito,
devidamente fundamentada nas normas acima exposta, o contribuinte ndo impugnou a questdo
em nenhuma das suas manifestacOes processuais, fato esse que revela a ocorréncia da preclusao
em relagdo a matéria, nos termos do artigo 17 do Decreto 70.235/72, a saber:

Art. 17.Considerar-se-a ndao impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante. (Redacdo dada pela Lei n? 9.532, de
1997)

Nesse sentido, mantenho as glosas de créditos relacionadas as aquisicdes de MP, PI
e ME de empresas do SIMPLES Nacional.

4. Direito ao creditamento de IPI relacionado as aquisi¢des de MP, Pl e ME.

O acdérdao da DRJ reconhece expressamente o direito de o contribuinte apurar
créditos de IPI em relacdo as aquisicbes de MP, Pl e ME, firme no artigo 11 da Lei 9.779/99,
confirmando, ainda, o direito de o contribuinte transportar os eventuais saldos credores de um
periodo de apuracdo (trimestre) para o outro, nos termos do artigo 14, da IN SRF n? 210/2002 e
paragrafos 12 e 22, do artigo 195 do RIPI/02, refutando parte da fundamentacdo da glosa realizada
pela Fiscalizacdo.

Ocorre que, contrariamente a pretensdao do contribuinte recorrente, assim como
fez a Fiscalizacdo, o acérdao da DRJ deixa claro que a glosa deve ser parcialmente mantida, uma
vez que houve, por parte do contribuinte, utilizacdo parcial dos créditos apurados via PERD/COMP
com o consumo integral dos créditos relativos ao ultimo trimestre de 2004. Vejamos como a
informacdo, confirmada documentalmente, vem expressa no aludido acérdao da DRJ:
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Considerando-se a manutengao das glosas de créditos relativos a aquisicdes de
insumos de fornecedores optantes pelo SIMPLES e a utilizagdo do saldo credor do
trimestre anterior no abatimento de débitos, deve-se entdo, refazer o
demonstrativo de apuragao do saldo credor do trimestre. Saliente-se que o saldo
credor inicial do trimestre (saldo final do trimestre anterior) é calculado pelo
sistema ja ajustando o saldo da escrita fiscal pelos valores reconhecidos em
PER/DCOMP de trimestres anteriores. (e-fl. 277)

Diante desse fato, a DRJ procedeu com a revisdao do saldo credor ressarcivel, uma
vez que a utilizacdo do crédito anterior via PERD/COMP deve, necessariamente, ajustar para
menos os créditos passiveis de carregamento aos periodos posteriores. Apds a revisao procedida,
foi apurado um direito creditorio na ordem de RS 308.759,62 ao contribuinte, conforme calculos
abaixo (e-fls. 277.

DEMONSTRATIVO DE CREDITOS E DEBITOS (RESSARCIMENTO DE IPI)

GLOSAS DE| CREDITOS
©) PERIODO | CREDITOS | oen ggggg’é" CRE‘;‘;OS CREDITOS |  NAO DEBITOS
(@] RESSARC. p NAQ RESSARC. | AJUSTADOS
e AJUSTADOS | RESSARC. | pedente | ajeTADoS
o
: WJan/2005 | 183.203,08| 93,93| 183.109,15 2.067,18 0,00 2.067,18] 105.541,38
< Fev/2005 | 190.622, 49| 364,70 190.257,79] 2.836,85 0,00 2.83685 170.697,62
> Mar/2005 | 162.286,95| 0,00 162.286,95] _3.445,10 000 344510 175.928,97
@)
|_
=4 DEMONSTRATIVO DE APURAGAO DO SALDO CREDOR RESSARCIVEL
L (Valores em Reais)
=
Saldo Credor Per. Anteri 5 i Saldo Cred
8 Pe:::do reqor Fer nor (g::s:rgo (R::::?: Débitos al00 L.regor Saldo
0O Apuragio| N0 Ressa. | Ressarc. Total Ajusladoe.i Ajust. ‘ Ajust.  |N&o Ressa.| Ressarc. Total  |Deve.
&) (a) (b) (c) (d)=(b}*+(c) (e) (U] (9) (h) (i} (=@ | )
Jan/2005 | 216.924,57 0,00)1216.924,57| 2.067,18/183.109,15/105.541,38/113.450,37/183.109,15 296.559,52| 0,00
Fev/2005 | 113.450,37 183.109,15/296.559,52| 2.836,85/190.257,79(170.697 62 0,00/318.956,54/318.956,54| 0,00
Mar/2005 0,00[318.956,54/318.956,54] 3.445,10/162.286,95/175.928,97 0,00[308.759,62/308.759,62 0,00

Referidos ajustes sdo indispensaveis e relevam-se absolutamente adequados, uma
vez que refletem de forma clara e conexa o consumo de parte dos créditos perseguidos pelo
contribuinte através de PERD/COMP que aproveitou a totalidade de créditos acumulados.

Assim, nego provimento ao recurso voluntario para manter o entendimento
esposado pelo acérddo da DRJ, reconhecendo o direito creditério de RS 308.759,62 e,
consequentemente, apenas a homologacdo parcial das compensacdes pleiteadas até o limite
desse crédito reconhecido.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Daniel Moreno Castillo
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